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PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
297/2018, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 079/2018, CELEBRADO ENTRE O
município de PLANALTO E RADIO CAPANEMA LTDA - ME.

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil
c dezenove o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. INÁCIO JOSÉ WERLE e RADIO CAPANEMA LTDA - ME, neste ato
representado por seu Administrador Sr. MOISÉS CRUZ, resolvem em comum
acordo aditar o contrato administrativo n" 297/2018, firmado entre as partes em data
de 19 de outubro de 2018, cujo objeto é a seleção de sociedade empresária visando à
prestação de serviços de de rádio AM e/ou FM de abrangência locai, objetivando a
divulgação de atos em geral (eventos, senlços, convocações, campanhas de caráter
educativo, informativo e orientação social) deste Município de Planalto, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo enti'e as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),
totalizando a importância de RS 20.340,00 (vinte mil trezentos e c]uarenta reais)
conforme planilha demonstrativa abaixo, tendo como importe o valor de RS 20.340,00
(vinte mil trezentos e quarenta reais), passando o objeto total contratado no valor de
RS 40.680,00 (quarenta mil seiscentos e oitenta reais) conforme prevê o art. 57, inciso
II, da Lei Federal n*^ 8.666/93, de 21/06/1993 e suas alterações subsequentes.

Item Objeto Quant UN Preço máximo

unitário

Preço

máximo total

01 .Serviços de rádio faixa AM ou FM de

abrangência local, objetivando a
divulgação de atos em geral, eventos,
ser\'iços. convocações, campanhas de
caráter educativo, informativo e

orientação social. visando

e.xclusivamente o interesse público da
população do Município de Planalto,
com programa semanal de 30(trinta)

minutos de duração, no horário entre
ILOOhse I3:00hs.

60 UN 339.00 20.340.00

VALOR TOTAL 20,340.00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor Contratual), em
virtude do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o
valor total contratado na importância R$ 40.680,00 (quarenta mil seiscentos e oitenta
reais).
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